
  

 

 

 

 

Portaria CBMA n.º 05/2025 

 

 

Ref.: PAGAMENTO DAS TAXAS INICIAIS E REGRAMENTOS EM CASO DE 

PEDIDO CONTRAPOSTO E RECONVENÇÃO DE ACORDO COM O 

REGULAMENTO DE ARBITRAGEM DO CBMA DE 2025 

 

A Diretoria Executiva do CBMA - Centro Brasileiro de Mediação e Arbitragem 

(“CBMA”), no exercício de suas atribuições estatutárias, decide, através do 

presente ato, dispor sobre a cobrança da Taxa de Instituição e Taxa de 

Administração em casos de apresentação de Pedido Contraposto e/ou 

Reconvenção no procedimento arbitral, bem como os demais regramentos 

aplicáveis, nos termos do Regulamento de Arbitragem do CBMA (2025):  

 

CONSIDERANDO:  

 

a. A necessidade de disciplinar e uniformizar, de forma clara e objetiva, a 

aplicação e interpretação das disposições regulamentares relacionadas a 

pedidos contrapostos e reconvenções; 

 

A Diretoria Executiva RESOLVE que: 

 

Art. 1º.  Para fins de aplicação do Regulamento e do Regimento de Custas 

(2025), tanto o pedido contraposto quanto a reconvenção estarão sujeitos, de 

forma indistinta, à cobrança da Taxa de Instituição e da Taxa de Administração, 

nos mesmos termos aplicáveis ao Pedido de Instauração de Arbitragem; 

 

Art. 2º. Diferenças técnicas, práticas ou terminológicas entre pedido contraposto 

e reconvenção não afastam a incidência das taxas mencionadas, devendo ambos 

observar integralmente as regras procedimentais e financeiras previstas. 
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Art. 3º. Especificamente quanto ao pedido contraposto, aplica-se o disposto no 

art. 2.1 do Regimento de Custas1, de modo que incidirá a Taxa de Administração 

e os Honorários do Tribunal Arbitral, observadas as mesmas regras aplicáveis. 

 

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos 

imediatos.  

 

Rio de Janeiro, 14 de outubro de 2025. 

 

 

 

 

 

____________________________ 

Mariana Freitas de Souza 

Presidente do CBMA 

 

 

 

 

____________________________ 

Antonio Cesar Rocha Antunes de Siqueira 

Vice-Presidente do CBMA 

 

 

 

 

____________________________ 

Liana Gorberg Valdetaro 

Vice-Presidente do CBMA 

 

 

 

 

 

____________________________ 

Vilmar Luiz Graça Gonçalves 

Vice-Presidente do CBMA 

 
1 2.1. No momento de requerimento de instauração de arbitragem ou quando da apresentação de reconvenção, 
caberá à parte Requerente ou Reconvinte o pagamento de uma Taxa de Instituição fixa de R$ 4.000,00 (quatro 
mil reais) e uma Taxa de Administração, ambas não reembolsáveis, esta última conforme o disposto na tabela 
abaixo. 
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